
 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA 

                          CEP 35.364-000  ï  ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0033/2017 

 

PREGÃO PRESENCIAL SOB REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2017 

 
 

 
 
 
 
 

 

¶ OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO 

HOSPITALAR, INJETAVEL, objetivando Registro de Preços para futura e 

eventual contratação para aquisição de material de uso hospitalar, 

injetavel, odontologicos e material lúdico para atendimento psicológico 

e fonoaudiólogo infantil. 

 

¶ APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

04/04/2017 ATÉ ÀS 12:15 HORAS 

 

¶ ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO:  

      04/04/2016 ÀS 12:30 HORAS 
 

¶ LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À RUA 

LEOPOLDINO DE ALMEIDA, 290, BAIRRO CENTRO, PEDRA 

BONITA/MG.  
 

¶ CONSULTAS AO EDITAL: NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES À RUA LEOPOLDINO DE ALMEIDA, Nº. 290, BAIRRO 
CENTRO, PEDRA BONITA/MG. 

 
 

¶ ESCLARECIMENTOS: ATRAVÉS DO TELEFONE: (31) 3872-9103/9104, 
das 12:00 horas às 16:00 horas 
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ED I T A L DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  

N°. 0033/2017 

 

 

PREGÃO  

Nº. 020/2017 

 

 
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Pedra Bonita ï MG, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na rua Leopoldino de Almeida, nº 290, bairro Centro, cidade de 
Pedra Bonita ï MG, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 01.640.429/0001-06, 

isento de inscrição estadual, torna público a abertura do Processo Licitatório no . 

0033/2017, na modalidade Pregão no.  020/2017, na forma presencial, para registro 
de preços, do tipo menor preço por item, regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06, Lei Federal n°  8.666, de 
21/06/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 050 de 19/12/2007 e Decreto 
Municipal nº 51 de 19/12/2007 e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pela servidor da Prefeitura Municipal de Pedra 
Bonita/MG, Deivid Henrique Martins da Silva, designado Pregoeiro, e integrarão a 
Equipe de Apoio os servidores, José Norberto da Silva e Alessandro Willian Pereira, 
designados pela Portaria n.º 0011/2017 
 

¶ APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 04/04/2017 

até às 12:15 horas 

 

¶ ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO: 04/04/2017 às até às 12:30 

horas 

 

¶ LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: SALA DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES LOCALIZADOS NA RUA LEOPOLDINO DE 

ALMEIDA, Nº. 290, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE PEDRA BONITA ï MG. 
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I - OBJETO 
 
1.1 ï Registro de Preços para futura e eventual contratação para aquisição de 
material de uso hospitalar, injetavel, odontologicos e material lúdico para 
atendimento psicológico e fonoaudiólogo infantil. 
 
1.2 ï O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, Anexo II, e nas condições previstas neste edital. 
 
1.3 ï As quantidades dos materiais constantes do Anexo I são estimativas do 
consumo anual, portanto não representam obrigações de aquisição pela 
Administração. 
 
1.4 ï As quantidades constantes no Anexo I serão liberadas gradativamente, de 
acordo com as necessidades da Prefeitura. 

 
 

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
2.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VI 
deste instrumento convocatório. 

2.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 

 
a) suspensa ou impedida de licitar ou contratar por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar; 
 
b) em consórcio; 
 
c) com falência declarada, em liquidação judicial ou extra-judicial; 
 
2.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
2.4 - As normas disciplinadoras da licitação na modalidade pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. 
 
 

III - CREDENCIAMENTO 
   
3.1 - Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento 
junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de: carteira de identidade ou documento 
legal equivalente, documento que o credencie a participar deste certame - 
procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida em cartório, 
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através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances 
e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do 
licitante. 
 
3.2 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar 
carteira de identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou 
Contrato Social atualizado. 
 

3.3 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo III e, 
se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. 
 
3.4 - O representante, nomeado pelo licitante para participar dos lances verbais, 
deverá apresentar, além do documento de credenciamento, o respectivo Estatuto ou 
Contrato Social atualizado, ou documento equivalente. 
 
3.5 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal 

nº. 10.520, de 17/07/2002, conforme modelo estabelecido no anexo V, documento 
este, que deverá ser apresentado junto com o documento de Credenciamento 

(Anexo III), quando for o caso, ou seja, não deverá ser colocado dentro do envelope 
de ñDocumenta«o de Habilita«oò. 
 
3.6 - Caso o licitante encaminhe a Proposta Comercial e a Documentação para 
Habilitação via postagem, a mesma será considerada que o licitante cumpre 

plenamente os requisitos mencionados no Anexo III. 
 
3.7 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua 
capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
3.8 - Somente o licitante que estiver devidamente credenciado poderá participar da 

fase de lances verbais, conforme item 7.3 do Título VII. 
 
3.9 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos 
do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido no art. 43 da lei citada, deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, 
por meio de declaração, conforme modelo do Anexo VI, devendo ser apresentado 
junto com o documento de credenciamento. 
3.9.1 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 
administrativa e penalmente. 
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IV- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E  DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO  

 
4.1 - Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues 
ao Pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, 
colados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
 

 

AO PREGOEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0033/2017 

PREGÃO Nº. 020/2017 

ñDOCUMENTA¢ëO DE HABILITA¢ëOò 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ 

 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0033/2017   

PREGÃO Nº. 020/2017 

ñPROPOSTA COMERCIALò 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ 

 
 

V - PROPOSTA COMERCIAL 

 
5.1 ï Proposta preenchida em formulário fornecido pelo Município de Pedra Bonita 
ou documento próprio da empresa (personalizado) com a indicação do respectivo 
nome e CNPJ, a qual contenha  todos os dados do formulário fornecido pela 
Prefeitura, em via única, linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
devidamente assinadas por representante legal da empresa. 

 
5.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
  
5.3 - O preço deverá ser cotado considerando-se que a entrega do objeto licitado no 
seguinte endereço: Rua Leopoldino de Almeida, nº. 290, bairro Centro, CEP 35.364-
000, cidade de Pedra Bonita ï MG, incluídos os valores de quaisquer gastos ou 
despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 
seguros e outros encargos ou acessórios; 

 
5.4 - Os preços dos produtos objetos desta licitação devem ser expressos em moeda 
corrente do país, em numeral, com 2 (duas) casas decimais. 
 
5.5 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
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5.6 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial. 
 
5.7 - Havendo diferença entre o preço unitário e o preço total, considera-se o preço 
unitário. 
 
5.8 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo 
divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será 
considerado o primeiro. 
 
5.9 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
5.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 
 
5.11 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital. 
 
5.12 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja 
quanto ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe 
em modificação dos termos originais ofertados. 
 
5.13 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e 
seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
5.14 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos 
envelopes Proposta. 
 
 

VI - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
  
6.1 - O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a seguinte 
documentação em original ou por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório competente ou pela Pregoeira ou por funcionário por ele indicado ou 
publicação em órgão de imprensa oficial: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a ï Registro Comercial (caso de empresa individual); 
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b ï Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e sua última alteração, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
c ï Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 
 
d ï Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
e ï Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
f ï Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, ou documento expedido pelo Órgão Competente, 
que comprove a isenção; 
 
g ï Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
 
h ï Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
i ï Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  
 
j ï Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
l ï Prova de regularidade relativa à seguridade social - Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, emitida pelo órgão competente; 
 
m ï Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT; 

 
n ï Declaração de enquadramento em regime de micro empresa ou empresa de 
pequeno porte(na hipótese do ser uma ME ou EPP), conforme anexo VII. 
 
HABILITAÇÃO TÉCNICA 
o ï Autorização de Funcionamento de Empresa concedido pela ANVISA; 
 
p ï Alvará de Licença de Funcionamento Estadual/Municipal;  
 
q ï Alvará de Licença Sanitário; 
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r ï Registro ou inscrição na entidade profissional competente, do profissional 
responsável técnico pela Empresa;  
 
s ï Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de 
Farmácia ï CRF; 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
u ï Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, com pesquisa não inferior a 60 (sessenta) dias contados 
da data prevista para abertura dos envelopes.  

 
6.2 ï A apresentação do CRC ï Certificado de Registro Cadastral, que esteja dentro 
do prazo de validade, substituirá os documentos cadastrados relacionados nos itens 
1.1 a 1.6 ñaò a ñuò do item 6.1 deste Título. 

 
6.2.1 ï No caso de não constar no Certificado de Registro Cadastral - CRC, a 
documentação relacionada nos itens 1.1 a 1.6 ñaò a ñuò do item 6.1, deste Título, o 
licitante deverá complementar, no envelope de habilitação, a documentação exigida 
em original ou em cópia autenticada, sob pena de inabilitação a não observância 
desta exigência; 

 
6.2.2 ï O Pregoeiro poderá efetuar consulta a pasta de cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Pedra Bonita, para fins de aferição de dados omissos no 
Certificado Registro Cadastral ï CRC, e ainda ao site dos órgãos responsáveis pela 
emissão das certidões relacionadas nos itens acima mencionados, para confirmação 
e autenticidade das certidões emitidas. 
 
6.3 ï A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 
em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o 
disposto no subitem 4.3 do Título VII. 

6.4 ï Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo os originais substituídos por cópias reprográficas autenticadas. 

6.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 

6.6 - Caso exista alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Micro 
Empresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 

6.7 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.  

6.8 O licitante fica ciente que a regularidade de que se trata  da habilitação fiscal  
letra L, deste titulo poderá ser comprovado  por meio de Certidão Negativa de Debito 
Relativos aos  Tributos Federais e à Divida Ativa da União, desde que a emissão da 
referida certidão tenha ocorrido a partir de 03 de novembro de 2014. 

 

VII ï PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

7.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 
das empresas licitantes, e no horário determinado o Pregoeiro declarará aberta a 
sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitarão novos licitantes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 
Documentos de Habilitação. 

 
7.2 - Classificação das Propostas Comerciais 
 

7.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando-se o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo com o edital. 

 
 
7.2.2 - O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço por ITEM e aquelas que 
tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 
menor preço, para que seus autores devidamente credenciados participem dos 
lances verbais. 
 
7.2.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até que se alcance o numero máximo de 3 (três) propostas, para que 
seus autores credenciados participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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7.3 - Lances Verbais 
 
7.3.1 - Aos licitantes classificados e devidamente credenciados, para participação na 
etapa de lances, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço aos demais e em ordem decrescente de valor. 
 
7.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
7.3.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
registrado pelo Pregoeiro. 

 
7.3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 

 
7.4 - Julgamento 

 
7.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.  
7.5 ï Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de 
acordo com os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
7.5.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
7.5.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos 
do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 
poderá ser aceita. 
 
7.5.3 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do licitante, 
e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 
7.5.4 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias. 
 
7.5.5 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar 
com o proponente para que seja obtido melhor preço. 
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7.6 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, será 
observado: 
 
7.6.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação 
para a microempresas ou empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores á melhor proposta 
classificada na fase de lances; 
 
7.6.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
7.6.3 - Não ocorrendo a contratação, a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
7.6.4 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 
4.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta; 
 
7.6.5 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 7.6.2 e 
7.6.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
 
7.7 - O procedimento previsto no subitem 7.6 somente será aplicado quando a 
melhor oferta inicial, apurada na fase de lances, não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
8 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será 
assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes.  

 
9 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 
devolver§ aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes ñDOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃOò. 
 
10 - O licitante vencedor do certame deverá encaminhar ao Pregoeiro, no endereço 
citado no preâmbulo deste edital, até às 9 (nove) horas do dia seguinte à realização 
do Pregão, a Proposta Comercial conforme Anexo I ï Modelo de Planilha/Proposta 
Comercial, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, em uma via, datilografada ou processada 
em computador, com identificação da empresa licitante, CNPJ e assinada pelo seu 
representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, ou em 
modelo próprio em que conste todas as informações  previstas no referido modelo. 
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Caso o licitante não encaminhe a proposta ajustada aos novos preços, a mesma 
será feita pela pregoeira.     

 
10.1- Para efeito de ajuste do preço de cada item do Lote ao preço final vencedor do 
pregão, deverá ser aplicado preferencialmente o mesmo índice redutor do preço 
global apresentado inicialmente pelo licitante, ou seja: 

 

 
Preço final do item = Preço global vencedor (oferta verbal de lance) X Preço 

proposto para o item (oferta escrita no Anexo I) 
                          Preço global proposto (oferta escrita no Anexo I) 
 

 
 

VIII ï IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
8.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação.  
 
8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a 
decadência do direito de recurso. 
 
8.3 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
 8.4 - O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
 

IX - HOMOLOGAÇÃO 
  

9.1- O Registro de Preços, será feito por ITEM, observado o presente processo 
licitatório. 
 
9.2 ï Inexistindo manifestação recursal a pregoeira identificará o fornecedor que 
apresentou o menor preço sendo registrado o seu preço, competindo à autoridade 
superior homologar o procedimento licitatório. 
 
9.3 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a Autoridade Competente Registrará os Preços e homologará o 
procedimento licitatório. 
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9.4 - Os preços serão registrados considerando o MENOR PREÇO POR ITEM . 
 

X ï DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
e 

 
10.1- O setor Gerenciador, responsável pelo gerenciamento da ARP, bem como a 
fiscalização das contratações dele decorrentes, será a Município por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
10.2 ï A ARP terá validade de 12 (doze) meses contado da data de assinatura, 
vedada, neste caso, sua prorrogação. 
 
10.3 ï A ARP não obriga o Município a celebrar contrato, podendo realizar licitação 
especifica, para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 
hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 
preferência. 
 
10.4 - O Setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, promovendo se 
necessário, as negociações ao ajustamento do preço e fará publicar, trimestralmente 
os preços registrados. 
 
10.5 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o setor gerenciador negociará com o fornecedor sua redução, caso contrario o 
signatário da ARP poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 
preço. Devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

 
10.6 ï O fornecedor, antes de ser convocado, poderá requerer ao setor gerenciador, 
por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao 
registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico 
financeiro; 
 
10.7 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, 
o Município procederá à revogação da ARP, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
 

XI ï DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 ï O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos 
previsto no Decreto Municipal n° 51/2007 e demais normas complementares. 
 
11.2 ï No âmbito do Sistema de Registro de Preços a homologação significa tão 
somente o registro dos preços ofertados. 
 
11.3 ï A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as 
contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros 
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meios, respeitada a legislação relativa a licitações, sendo assegurado ao Detentor do 
Registro a preferência em iguais condições. 
 
11.3.1 ï O exercício da preferência previsto acima dar-se-á, caso a Administração 
opte por realizar a contratação através de licitação específica, quando o preço 
encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o Detentor do Registro 
de Preços terá assegurado seu direito a contratação. 
 
11.4 ï É vedado à aquisição de produtos constantes do anexo I, por valor superior 
ao obtido do Detentor do Registro de Preços. 
 
11.5 ï Uma vez registrado os preços, a Administração poderá convocar o Detentor 
do Registro a fornecer os produtos na forma e condições fixadas no presente edital. 
 
11.6 ï Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, será assinado o 
documento de vínculo obrigacional denominado Ata de Registro de Preços. 
 
11.7 ï As autorizações procederão da seguinte forma: 
 
11.7.1 ï A Secretaria interessada na aquisição dos produtos encaminhará requisição 
ao Departamento de Controle Interno que verificará entre outros a disponibilidade 
orçamentária e financeira e posteriormente submeterá a aprovação do Prefeito 
Municipal para que se manifeste a respeito de tal aquisição. 
 
11.7.2 ï Uma vez aprovada pelo Prefeito Municipal será encaminhado a Ordem de 
Fornecimento ao licitante detentor do Preço Registrado e concomitantemente será 
solicitado a Contabilidade Municipal para que proceda a devida Nota de Empenho. 
 
11.7.3 ï Cada Nota de Empenho será considerada como parte integrante do 
presente Processo Licitatório. 
 
 

XII ï FISCALIZAÇÃO, PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO. 
 
 
12.1 - A Secretaria competente para receber e fiscalizar os materiais fornecidos 
desta licitação é a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo que o objeto da 
presente licitação deverá ser entregue na Rua Leopoldino de Almeida, nº. 290, bairro 
Centro, cidade de Pedra Bonita ï MG. 
 
12.2 - A entrega dos produtos objeto desta Licitação será parcial em até 5 (cinco) 
dias, após a data da Ordem de Fornecimento expedida pelo setor de Compras da 
Município de Pedra Bonita/MG em suas embalagens originais de fábrica, não 
podendo estar violadas, constando inclusive a identificação do fabricante, 
especificações técnicas e termos de garantia da mercadoria, tudo de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor ï Lei n.º 8.078, datada de 11/09/1990; 
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12.3 - No caso de defeitos ou imperfeições no produto, o mesmo será recusado, 
cabendo à contratada substituí-lo, no prazo a ser determinado pela administração, 
sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas neste instrumento 
convocatório. 
 
12.4 - A licitante vencedora responsabiliza-se pela garantia concedida pelo 

fabricante das peças, que será no mínimo de 90 (noventa) dias, devendo substituí-
las imediatamente em caso de defeito dentro daquele prazo concedido; 
 
12.5 - No local da entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório dos 
materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 
Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal a data da entrega e, se 
for o caso as irregularidades observadas. 
 
12.6 - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da 
entrega no verso da Nota Fiscal, solicitará autorização do ordenador de despesa 
quanto ao pagamento da referida Nota Fiscal, e em seguida a encaminhará ao setor 
financeiro, para que seja efetuado o pagamento. 
 
12.7 - Em caso de não conformidade, o servidor designado alertará ao 
Departamento competente. Este tomará as providências cabíveis, sem prejuízo da 
aplicação à Contratada das penalidades previstas neste edital. 
 
12.8 - O pagamento será feito em moeda corrente nacional, e ocorrerá no prazo de 
até 30 (trinta) dias, após a efetiva liquidação, conforme art. 63 da Lei Federal 
4.320/64. 
 
12.9 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contatada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas e constantes da Nota de Empenho. 
 
12.10 - A dotação orçamentária, destinadas aos pagamentos do objeto licitado estão 
previstas e indicadas no processo, pela área competente da Prefeitura Municipal de 
Pedra Bonita / MG, sob a rubrica: Maria Aparecida Coelho Salgado Barbosa. 
 
02.08.01.10.302.0011.2035.33.90.30 ï Ficha 416 
02.08.01.10.302.0011.2025.33.90.30 ï Ficha 418 
02.08.02.10.301.0011.2031.33.90.30 ï Ficha 456 
02.08.02.10.301.0013.2032.33.90.30 ï Ficha 462 
02.08.02.10.301.0013.2075.33.90.30 -  Ficha 466 
02.08.02.10.301.0013.2075.33.90.30 -  Ficha 512 
 
 
12.11 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
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12.12 ï O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do 
recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social-INSS), 
correspondentes ao mês da última competência vencida, conforme parágrafo 3º do 
art. 195 da Constituição Federal de 1988, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 
8.666/93. 
 
 

XIII ï DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
13.1 ï Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65, da Lei nº. 8.666 de 1993, ou em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fatos que 
eleve o custo dos bens registrados, devidamente comprovados, cabe ao Município 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores 
 
13.2 ï Mesmo comprovada a ocorrência de alguma das situações no art. 65, da Lei 
nº. 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro procedimento licitatório. 
 
13.3 - Os preços poderão sofrer atualizações/reajustes/repactuações com vistas ao 
equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 
 
 

XIVï CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 
 
14.1 ï O Proponente terá sua Ata de Registro de Preços, parcial ou totalmente, 
cancelada por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
14.1.1ï A pedido quando: 
 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) os eu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível o em função 
da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições ou contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 

 
14.1.2 ï Por iniciativa do Município quando: 
 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àquele praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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e) não responder a convocação ou se recusar a entregar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da ata de Registro de Preços e 

f) não atender as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos 
pedidos dela decorrentes. 

 
14.1.3ï Automaticamente quando: 
 

a) por decurso do prazo de vigência e 
b) quando não restarem fornecedores registrados. 

 
 
 

XV ï DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES 
 
15.1 ï Incumbe ao contratante: 
 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Ata bem como atestar na Nota 
Fiscal/Fatura a efetiva entrega dos materiais; 

b) receber os materiais entregues pela Contratada que estejam em 
conformidade com a proposta aceita; 

c) recusar, com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das 
especificações constantes da Ordem de Fornecimento; 

d) aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais e 
e) efetuar pagamento à Contratada. 

 
15.2 ï Incumbe à Contratada: 
 

a) entregar os materiais em conformidade com o presente Edital e com a 
proposta, dentro do prazo estabelecido; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, 
objeto da presente licitação; 

d) IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) V Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por 

seus empregados nos locais de trabalho; 
f) VI Arcar com todo ônus trabalhista, previdenciário, fiscal e comercial, 

resultante da execução do objeto em tela; 
g) discriminar na nota fiscal as especificações do material de modo idêntico 

àquele apresentado na proposta; 
h) fornecer o material com validade de no mínimo 01 (um) ano, substituindo todo 

o material entregue que se encontre com defeito, sem ônus para a 
Contratante, arcando com todas as despesas inerentes ao transporte; 

i) efetuar a troca referida na alínea anterior no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da efetiva notificação; 
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j) não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem 
subcontratar, qualquer das prestações a que está obrigada por força do 
presente edital e seus Anexos, sem prévio assentimento por escrito do 
Município; 

k) garantir o material contra defeito de fabricação independentemente de ser ou 
não o fabricante, devendo  providenciar a correção ou a substituição de todos 
os materiais adquiridos que apresentarem defeitos ou divergências com as 
especificações fornecidas; 

l) arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidir sobre a 
comercialização dos materiais e seus elementos suplementares e eventuais 
substituições/reposições; 

m) manter durante toda a execução do Contrato as mesmas condições exigidas 
para habilitação no presente Edital.  

 
 

XVI ï DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

16.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
os termos do presente edital por irregularidade, até 05(cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a realização do Pregão, o qual deverá ser protocolado no setor 
competente do Município, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação em até 
3 (três) dias.  
Até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes da 
proposta, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão. Decairá do direito de pedir providências ou 
impugnar o ato convocatório o licitante que não fizer até o 2º (segundo) dias útil que 
anteceder a abertura dos envelopes da proposta. 
 
As petições deverão ser protocolizadas junto a sede administrativa do Município de 
Pedra Bonita ï MG, sito na Rua Leopoldino de Almeida, nº. 290, bairro Centro, 
cidade de Pedra Bonita ï MG, no horário de 12h às 16h, de segunda à sexta-feira, 
dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 3 (três) dias 
úteis.  
 
16.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 
respectivos prazos legais. 
 
16.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
16. 4 ï Somente serão válidos os recursos em documentos originais; 
 
16.5 ï Os recursos encaminhados via FAX ou outro meio eletrônico, esses serão 
válidos por até 24 (vinte e quatro) horas, tempo em que o interessado deverá 
protocolar os documentos originais junto ao Município, mais precisamente a 
autoridade subscritora do Edital; 
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16.6 ï Não protocolado na forma definida acima, o Pregoeiro não apreciará o teor 
dos citados documentos.  
 

 

XVII ï SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
17.1 - O licitante que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento onde 
estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis 
e demais cominações legais. 
 
17.1.1 ï Pessoas jurídicas, que realizaram contratações com o Município de Pedra  
Bonita ï MG, nos últimos 05 (cinco) anos, e que deixaram de cumprir parcial ou 
totalmente qualquer cláusula contratual, nos termos pactuado, ficam impedidas de 
participar de qualquer procedimento licitatório  realizado no presente exercício, pois 
se encontram descredenciadas nos termo da Lei, ainda que o descredenciamento 
esteja em fase de recurso administrativo ou judicial. 
 
 
17.2- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

 
17.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da proposta, por dia, até o 30o 
(trigésimo) dia de atraso para entrega dos produtos; 
 
17.2.2- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com a conseqüente desconsideração da mesma; 
 
17.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser 
paga por meio de guia própria, a Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
 
17.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com 
a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
17.5 - A licitante e/ou contratada que, por qualquer forma, não cumprirem as normas 

de licitação e/ou dos contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

  

17.6 ï Atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à: 

I ï Multa no percentual de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor global do 

objeto contratado. 
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A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital e na Lei 

nº. 8.666/93.  

17.7 -A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado, se houver. 

17.8- Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, se houver, além 

da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 

 

17.9 ï Inexecução, total ou parcial do contrato, sujeitará o contratato à:  

I ï advertência; 

II ï multa no percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre o valor global do 

objeto contratado; 

III ï suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV ï declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior.  

17. 9.1 ï Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, se houver, 

além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.  

17.9.2 ï As sanções previstas no item 2 são aplicadas alternativamente e, de acordo 

com a gravidade do caso, salvo a sanção por multa, que será aplicada 

cumulativamente as outras.   

17.9.3 ï O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá 

ser paga por meio de guia própria, ao Município de Pedra Bonita, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

 
 

XVIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 
 
18.1.1 - Anexo I ï Formulário para preenchimento e apresentação da proposta 
comercial; 
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18.1.3 ï Anexo II ï Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
18.1.4 ï Anexo III ï Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
18.1.5 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil, e ainda 
Declaração de que inexistem fatos impeditivos da ocorrência de sua habilitação; 
 
18.1.6 - Anexo V ï Modelo de Declaração em cumprimento ao art. 4°, inciso VII, da 
Lei Federal nº 10.520, de 17/02/2002; 
 
18.1.7 - Anexo VI ï Modelo de declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
18.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.  
 
18.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no presente 
Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
 
18.4 - O Proponente que vier a ser contratada ficará obrigado a aceitar 
unilateralmente, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões 
impostos pela Administração e que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do ajuste. 
 
18.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem em dias de 
expediente na Prefeitura. 
no prazo de até 30 (trinta) dias, após a efetiva liquidação, conforme art. 63 da Lei 
Federal 4.320/64 
 
18.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 

18.7 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
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18.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras durante a tramitação do certame e em especial na Sessão do Pregão, 
relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligências junto às licitantes, destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° 
do art. 43 da Lei Federal 8.666/93.  

 

18.9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
 
18.10 - A Prefeitura Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
18.11 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

 
18.12 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na sala da Comissão 
Permanente de Licitações, no horário de 12:00  às 16:00 horas, no endereço 
indicado no preâmbulo. 
 
18.13 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do 
telefone (31) 3872-9103/9104 ou no endereço citado no preâmbulo. 
 
18.14 - Fica eleito o foro da Comarca de Abre Campo, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
 

Pedra Bonita/ MG, 06 de Março de 2017. 
 

_____________________ 
Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO  Nº.0020/2016PREGÃO Nº.009/2016 

ANEXO I ï FORMULARIO PARA PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA COMERCIAL. 

Observação: O licitante proponente deverá preencher a proposta através do 
Programa Gerador de Proposta, que será encaminhado para preenchimento, após 
cadastro de cada empresa. 

 

 
MATERIAL HOSPITALAR 

       
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

1 500 PACOTES 
ABAIXADOR DE LÍNGUA 
COM 100 UNID 001841 

     R$                 -    

2 150 GALÕES 
AGUA DESTILADA 5 LITROS 
002599 

     R$                 -    

3 300 FRASCOS 
ÁGUA OXIGENADA DE 1 
LITRO 001829 

     R$                 -    

4 100 CAIXAS 
AGULHA 13X4,5 (BD) c/100 
000686 

     R$                 -    

5 60 CAIXAS 
AGULHAS 20X5,5 (BD) c/100 
002601 

     R$                 -    

6 40 CAIXAS 
AGULHAS 25X6 (BD) c/100 
001854 

     R$                 -    

7 150 CAIXAS 
AGULHAS 25X7 (BD) c/100 
000688 

     R$                 -    

8 150 CAIXAS 
AGULHAS 25X8 (BD) c/100 
001853 

     R$                 -    

9 20 CAIXAS 
AGULHAS 30X7 (BD) c/100 
001851 

     R$                 -    

10 20 CAIXAS 
AGULHAS 30X8 (BD)  c/100 
001852 

     R$                 -    

11 700 FRASCOS 
ÁLCOOL EM GEL DE 1 LITRO 
005071 

     R$                 -    

12 2.000 FRASCOS 
ALCOOL ETÍLICO 70% DE 1 
LITRO 001855 

     R$                 -    

13 600 ROLOS ALGODÃO 500G 002603      R$                 -    

14 200 UNIDADES 
ALMOTOLIAS COR ESCURA 
250ml 002628 

     R$                 -    

15 250 UNIDADES 
ALMOTOLIAS COR TRANSP 
250ml 001845 

     R$                 -    

16 15 UNIDADES 

APARELHO GLICOSIMETRO 
ACCU CHECK MODELO 
ACTIVE II 

     R$                 -    

17 1.200 PACOTES 

ATADURA DE CREPOM 10 
cmDE LARGURA DE 4,5m DE 
COMPRIMENTO c/12 001846 

     R$                 -    

18 1.200 PACOTES 

ATADURA DE CREPOM 15 
cm DE LARGURA DE 4,5m DE 
COMPRIMENTO c/12 000669 

     R$                 -    
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19 1.000 PACOTES 

AVENTAL COM MANGA 
DESCARTÁVEL M COM 100 
UNIDADES 

     R$                 -    

20 35 UNIDADES 
BALANÇA DE BANHEIRO 
DIGITAL  

     R$                 -    

21 100 UNIDADES 
BANDEJA INOX MÉDIA 22 x 
17 x 1,5 002607 

     R$                 -    

22 100 UNIDADES 
BANDEJA INOX PEQUENA 22 
x 9 x 1,5 002608 

     R$                 -    

23 100 UNIDADES 
BOLSA COLETORA URINA 
SISTEMA FECH. 2635 

     R$                 -    

24 10 UNIDADES 
BOLSA TÉRMICA ÁGUA 
QUENTE 1,4 LITROS 002636 

     R$                 -    

25 10 UNIDADES 
BOLSA TÉRMICA COM GEL 
QUENTE/FRIA M 

     R$                 -    

26 40 UNIDADES 
CABO DE BISTURI INOX 
002637 

     R$                 -    

27 10 UNIDADES 
CAIXA DE ISOPOR MÉDIA 
005076 

     R$                 -    

28 50 UNIDADES 

CAIXAS PARA ESTERILIZAÇÃO 
DE MATERIAL (MARMITAS) 
002640 

     R$                 -    

29 3 UNIDADES 
CAIXA TÉRMICA PEQUENA 
005077 

     R$                 -    

30 3 UNIDADES 
CAIXA TÉRMICA MÉDIA 
005078 

     R$                 -    

31 5 UNIDADES 

CAIXA TÉRMICA 15 LITROS 
COM TERMÔMETRO 
DIGITAL ACOPLADO  

     R$                 -    

32 5 UNIDADES 

CAIXA TÉRMICA 30 LITROS 
COM TERMÔMETRO 
DIGITAL ACOPLADO 

     R$                 -    

33 100 PACOTES 
CAMPO OPERATÓRIO 
ESTÉRIL  

     R$                 -    

34 100 PACOTES 

CAMPO OPERATÓRIO NÃO 
ESTÉRIL 23CMX25CM COM 
50 UIDADES 

     R$                 -    

35 100 PACOTES 

CAMPO OPERATÓRIO NÃO 
ESTÉRIL 45CMX50CM COM 
50 UNIDADES 

     R$                 -    

36 30 UNIDADES 
CÂNULAS DE GUEDEL Nº 0 
005079 

     R$                 -    

37 30 UNIDADES 
CÂNULAS DE GUEDEL Nº 1 
005080 

     R$                 -    

38 30 UNIDADES 
CÂNULAS DE GUEDEL Nº 2 
005081 

     R$                 -    

39 30 UNIDADES 
CÂNULAS DE GUEDEL Nº 3 
005082 

     R$                 -    

40 30 UNIDADES 
CÂNULAS DE GUEDEL Nº 4 
005083 

     R$                 -    

41 30 UNIDADES 
CÂNULAS DE GUEDEL Nº 5 
005084 

     R$                 -    

42 500  UNIDADES 
CATETER INTRAVEN. 
POLIURETANO 18G  

     R$                 -    

43 500  UNIDADES 
CATETER INTRAVEN. 
POLIURETANO 20G 2649 

     R$                 -    

44 500  UNIDADES 
CATETER INTRAVEN. 
POLIURETANO 22G  

     R$                 -    
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45 90 UNIDADES 
CATETER NASAL TIPO 
OCULOS 004094 

     R$                 -    

46 30 UNIDADES 
CLAMPE UMBILICAL 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL 2656 

     R$                 -    

47 10 UNIDADES 

COLAR CERVICAL PARA 
RESGATE DE POLIURETANO 
TAMANHO G 002658 

     R$                 -    

48 10 UNIDADES 

COLAR CERVICAL PARA 
RESGATE DE POLIURETANO 
TAMANHO M 002659 

     R$                 -    

49 10 UNIDADES 

COLAR CERVICAL PARA 
RESGATE DE POLIURETANO 
TAMANHO P 002660 

     R$                 -    

50 300 UNIDADES 
COLETOR UNIVERSAL PARA 
EXAMES 

     R$                 -    

51 3.000 UNIDADES 
COLETOR DE URINA COM 
TAMPA 

     R$                 -    

52 3.000 UNIDADES 
COLETOR DE FEZES COM 
TAMPA 

     R$                 -    

53 300 UNIDADES 

COLETOR URINA 
MASCULINO ADULTO 
002661 

     R$                 -    

54 300 UNIDADES 
COLETOR URINA 
MASCULINO INFANTIL 

     R$                 -    

55 300 UNIDADES 
COLETOR URINA FEMININO 
ADULTO 

     R$                 -    

56 300 UNIDADES 
COLETOR URINA FEMININO 
INFANTIL 

     R$                 -    

57 1.500 PACOTES 

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 
7,5 8 DOBRAS 9 FIOS C/500 
002664 

     R$                 -    

58 300 PACOTES 
COMPRESSAS CIRURGICAS 
002666 

     R$                 -    

59 60 UNIDADES 
CUBA-REDONDA INOX 
002611 

     R$                 -    

60 60 UNIDADES CUBA-RIM INOX 002613      R$                 -    

61 1.000 CAIXAS 

CURATIVO SUPERFLEXÍVEL 
CONFORT REDONDINHO 
ESTERIL C/ 15 UNIDADES, 
TAMANHO 22mm de 
diâmetro;  

     R$                 -    

62 100 CAIXAS DESCARPAX 5L C/ 10 005088      R$                 -    

63 150 CAIXAS 
DESCARPAX 13L C/ 10 
002674 

     R$                 -    

64 10 UNIDADES 

DISPENSADOR DE SABÃO E 
DESINFECTANTE C/ SENSOR 
RM-SD115 - AZUL 005089 

     R$                 -    

65 130 UNIDADES 

DISPENSADOR DE SABÃO 
LÍQUIDO DE INSTALAÇÃO NA 
PAREDE 005090 

     R$                 -    

66 1.200 UNIDADES 
EQUIPO MICROGOTAS 
002675 

     R$                 -    

67 600 UNIDADES 
EQUIPO PARA SORO COM 
INJETOR LATERAL EM Y 2676 

     R$                 -    

68 3.000 UNIDADES ESCALPE 21  002681      R$                 -    

69 4.000 UNIDADES ESCALPE 23 001857      R$                 -    
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70 3.000 UNIDADES ESCALPE 25 001856      R$                 -    

71 1.000 UNIDADES ESCALPE 27 002683      R$                 -    

72 50 UNIDADES 

ESFIGMOMANÔMETRO 
COM BRACELEIRA INFALTIL 
005091 

     R$                 -    

73 50 UNIDADES 
ESFIGMOMANÔMETRO 
COM BRACELEIRA MÉDIA 

     R$                 -    

74 50 UNIDADES 

ESFIGMOMANÔMETRO 
COM BRACELEIRA PARA 
OBESO  

     R$                 -    

75 60 CAIXAS 

ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL 10X4,5 C/20 
001839 

     R$                 -    

76 60 UNIDADES 
ESTETOSCÓPIO ADULTO  
002144 

     R$                 -    

77 500 CAIXAS 
ESTERILIZADOR BIOLOGICO 
COM 10 UNID 005092 

     R$                 -    

78 50 FRASCOS ÉTER DE 1 LITRO 002695      R$                 -    

79 40 CAIXAS 

FIO CIRÚRGICO CATGUT 
SIMPLES 3.0 TIPO A - CLASSE 
IV COM AGULHA 002698 

     R$                 -    

80 40 CAIXAS 

FIO CIRURGICO DE NYLON 
MONOFILAMENTO 2.0 COM 
AGULHA 20mm DE 3/8 DE 
CÍRCULO TIPO TRIANGULAR 
COM 24 UNIDADES 002699 

     R$                 -    

81 50 CAIXAS 

FIO CIRURGICO DE NYLON 
MONOFILAMENTO 3.0 COM 
AGULHA 20mm DE 3/8 DE 
CÍRCULO TIPO TRIANGULAR 
COM 24 UNIDADES 002700 

     R$                 -    

82 50 CAIXAS 

FIO CIRURGICO DE NYLON 
MONOFILAMENTO 4.0 COM 
AGULHA 20mm DE 3/8 DE 
CÍRCULO TIPO TRIANGULAR 
COM 24 UNIDADES 002701 

     R$                 -    

83 60 CAIXAS 

FIO CIRURGICO DE NYLON 
MONOFILAMENTO 5.0 COM 
AGULHA 20mm DE 3/8 DE 
CÍRCULO TIPO TRIANGULAR 
COM 24 UNIDADES 002702 

     R$                 -    

84 800 UNIDADES FITA CREPE 001838      R$                 -    

85 1.200 UNIDADES FITA DE AUTOCLAVE 001837      R$                 -    

86 80 CAIXAS 

FITA MICROPOROSA 
IPOALÉRGICA 5X10cm C/20 
2704 

     R$                 -    

87 80 UNIDADES FITAS MÉTRICAS 002705      R$                 -    

88 35 UNIDADES 
FIXADOR CELULAR COM 
100mL 002706 

     R$                 -    

89 10 UNIDADES FORMOL DE 1 LITRO 002734      R$                 -    

90 100 UNIDADES FRONHAS 004086      R$                 -    

91 10 PACOTES 
GARROTE COM PACOTE DE 
15 METROS 002709 

     R$                 -    

92 20 UNIDADES 
GARROTE ADULTO COM 
FECHO EM PVC AJUSTÁVEL 

     R$                 -    
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93 100 FRASCOS 
GEL PARA ULTRASSOM DE 1 
LITRO 002711 

     R$                 -    

94 100 UNIDADES 
GELO RECICLÁVEL (GELOX) 
005096 

     R$                 -    

95 50 UNIDADES GELOL EM GEL 004083      R$                 -    

96 120 UNIDADES 
GLUTARALDEÍDO LÍQUIDO 1 
LITROS DE 28 DIAS 1847 

     R$                 -    

97 120 GALÕES 
GLUTARALDEÍDO LÍQUIDO 5 
LITROS DE 28 DIAS 2713 

     R$                 -    

98 10 CAIXAS 
HIPOCLORITO COM 50 
UNIDADES 002718 

     R$                 -    

99 200 UNIDADES 
INFUSOR 2 VIAS LUER LOCK 
C/CLAMP 

     R$                 -    

100 40 UNIDADES JALECO BRANCO G 004085      R$                 -    

101 70 UNIDADES JALECO BRANCO M 004084      R$                 -    

102 10 UNIDADES 
KIT CIRURGICO ESTERIO P/ 
PEQUENA CIRURGIAS 4100 

     R$                 -    

103 5 UNIDADES 
KIT DE RETIRADA DE PONTO 
ESTERIO P 004103 

     R$                 -    

104 200 UNIDADES 
KIT GINECOLÓGICO G COM 
PINÇA 002717 

     R$                 -    

105 300 UNIDADES 
KIT GINECOLÓGICO M COM 
PINÇA  002719 

     R$                 -    

106 400 UNIDADES 
KIT GINECOLÓGICO P COM 
PINÇA 002720 

     R$                 -    

107 200 UNIDADES 
KIT GINECOLÓGICO P COM 
PINÇA 002720 

     R$                 -    

108 5 UNIDADES 

KIT LARINGOSCÓPIO 
ADULTO COM LÂMINA 
CURVA 005097 

     R$                 -    

109 5 UNIDADES 

KIT LARINGOSCÓPIO 
INFANTIL  COM LÂMINA 
CURVA 005098 

     R$                 -    

110 100 CAIXAS 

LANCETA PARA 
LANCETADOR 30G COM 100 
UNIDADES 

     R$                 -    

111 25 CAIXAS 
LÂMINA DE BISTURI 15 
c/100 002721 

     R$                 -    

112 30 CAIXAS 
LÂMINA DE BISTURI 23 
c/100 002722 

     R$                 -    

113 20 CAIXAS 
LÂMINA DE BISTURI 24 
c/100 002723 

     R$                 -    

114 10 UNIDADES 
LÂMPADA DE 
LARINGOSCÓPIO 

     R$                 -    

115 20 UNIDADES 
LÂMPADA DE OTOSCOPIO 
002724 

     R$                 -    

116 50 CAIXAS 
LANCETA PARA PUNÇÃO 
DIGITAL C/100 005099 

     R$                 -    

117 20 CAIXAS 
LANCETA PICADORA (TESTE 
DO PEZINHO) C/100 2725 

     R$                 -    

118 20 UNIDADES LANTERNA CLÍNICA 005100      R$                 -    

119 400 ROLOS 
LENÇOL DESCARTÁVEL 
005101 

     R$                 -    

120 200 UNIDADES 
LENÇOL IMPERMEÁVEL 
002726 

     R$                 -    

http://www.fibracirurgica.com.br/lanceta-para-lancetador-30g-caixa-c--100-un--g-tech/p
http://www.fibracirurgica.com.br/lanceta-para-lancetador-30g-caixa-c--100-un--g-tech/p
http://www.fibracirurgica.com.br/lanceta-para-lancetador-30g-caixa-c--100-un--g-tech/p
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121 200 UNIDADES 

LENÇOL DE TECIDO BRANCO 
SEM ELÁSTICO CASAL 
002727 

     R$                 -    

122 200 UNIDADES 
LENÇOL DE TECIDO BRANCO 
PARA MACA 

     R$                 -    

123 15 UNIDADES 
LIXEIRA PARA COLETA 
SELETIVA 002871 

     R$                 -    

124 30 UNIDADES 
LUVA DE BORRACHA CANO 
LONGO G 005102 

     R$                 -    

125 50 UNIDADES 
LUVA DE BORRACHA CANO 
LONGO M 005102 

     R$                 -    

126 50 UNIDADES 
LUVA DE BORRACHA CANO 
LONGO P 005102 

     R$                 -    

127 500 PARES 
LUVA DE LÁTEX ESTÉRIO 7.0 
000681 

     R$                 -    

128 200 CAIXAS 

LUVAS DE LÁTEX 
PROCEDIMENTO  P (C/10 CX 
DE 100 UNIDADES) 002735 

     R$                 -    

129 200 CAIXAS 

LUVAS DE LÁTEX 
PROCEDIMENTO EX P (C/10 
CX) 2737 

     R$                 -    

130 200 CAIXAS 

LUVAS DE LÁTEX 
PROCEDIMENTO G (C/10 CX) 
002738 

     R$                 -    

131 500 CAIXAS 

LUVAS DE LÁTEX 
PROCEDIMENTO M (C/10 
CX) 002739 

     R$                 -    

132 500 PARES 
LUVAS DE LÁTEX ESTÉRIO 
7,5 002740 

     R$                 -    

133 500 PARES 
LUVAS DE LÁTEX ESTÉRIO 
8,0 002741 

     R$                 -    

134 500 PARES 
LUVAS DE LÁTEX ESTÉRIO 
8,5 002742 

     R$                 -    

135 5 UNIDADES 

MANTA TÉRMICA 
ALUMINIZADA 2,10 X 1,40 
RESGATE 

     R$                 -    

136 5 UNIDADES MARRECO INOX 002743      R$                 -    

137 200 CAIXAS 
MASCARA DESCARTAVEL 
COM ELÁSTICO 002746 

     R$                 -    

138 50 UNIDADES 
MÁSCARA DE VENTURINI 
COMPLETA 005103 

     R$                 -    

139 60 UNIDADES 

MÁSCARA PARA 
NEBOLIZAÇÃO ADULTO 
002747 

     R$                 -    

140 100 UNIDADES 

MÁSCARA PARA 
NEBOLIZAÇÃO INFANTIL 
002749 

     R$                 -    

 
4 UNIDADES 

MONOFILAMENTOS 
WEINSTEIN 
SEMMES(ESTESIOMETRO) 
2762 

     R$                 -    

141 15 UNIDADES 

ÓCULOS PROTEÇÃO  P/ 
PEQUENAS CIRURGIAS 
002618 

     R$                 -    

142 50 LITROS 

ÓLEO DE GIRASSOL 
MANIPULADO DE 1 LITRO 
004087 

     R$                 -    
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143 10 POTES 
PAPAÍNA 10% COM 1KILO 
002765 

     R$                 -    

144 80 ROLOS 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
150X100MM COM 100MT 
ROLO 002768 

     R$                 -    

145 20 ROLOS 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
200X100 MM COM 100MT 
ROLO 002768 

     R$                 -    

146 20 ROLOS 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
250X100 MM COM 100MT 
ROLO 002768 

     R$                 -    

147 20 ROLOS 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
350X100 MM COM 100MT 
ROLO 002769 

     R$                 -    

148 20 ROLOS 

PAPEL GRAU CIRURGICO 
600X100 MM COM 100MT 
ROLO 002770 

     R$                 -    

149 800 FARDOS 

PAPEL TOALHA BRANCO 
INTERFOLHAS 2 DOBRAS 
C/1.000 UNIDADES FARDO 
COM 5 PACOTES  002779 

     R$                 -    

150 60 UNIDADES 
PINÇA ANATÔMICA RETA 
INOX PEQUENA 002780 

     R$                 -    

151 500 UNIDADES 

PINÇA DE AYRES 
DESCARTAVEL EXAME DE 
PAPA NICOLAU 4099 

     R$                 -    

152 60 UNIDADES 
PINÇA KELLY RETA LISA 
PEQUENA INOX 002791 

     R$                 -    

153 60 UNIDADES 
PINÇA KELLY RETA CURVA 
PEQUENA INOX  

     R$                 -    

154 60 UNIDADES 
PINÇAS DENTE DE RATO 
INOX 002793 

     R$                 -    

155 50 UNIDADES 
PROTETOR SOLAR PARA O 
ROSTO 60 UFV 

     R$                 -    

156 50 UNIDADES 
PROTETOR SOLAR PARA O 
CORPO 30 UFV 

     R$                 -    

157 300 UNIDADES 
POLVIDINE DEGERMANTE DE 
1 LITRO 002806 

     R$                 -    

158 300 UNIDADES 
POLVIDINE TÓPICO DE 1 
LITRO 002797 

     R$                 -    

159 1.000 UNIDADES 
POTE COLETOR DE URINA  
002804 

     R$                 -    

160 12 UNIDADES 
RESSUSCITADOR MANUAL 
KIT ADULTO (AMBÚ) 005107 

     R$                 -    

161 12 UNIDADES 

RESSUSCITADOR MANUAL 
KIT INFANTIL (AMBÚ) 
005108 

     R$                 -    

 
12 UNIDADES 

RESSUSCITADOR MANUAL 
KIT NEONATAL (AMBÚ) 
005109 

     R$                 -    

162 15 UNIDADES 
ROLO DE PAPEL MANILHA 
002790 

     R$                 -    

163 150 UNIDADES 

SABONETE LÍQUIDO 
CREMOSO PARA AS MÃOS 
PREMISSE ERVA-DOCE SOFT 
BOMBONA C/5L 002812 

     R$                 -    

164 70  UNIDADES 
SABONETEIRA TRILHA SCALA 
COM RESERVATÓRIO ABS 

     R$                 -    
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BRANCO 002814 

165 5.000 UNIDADES 

SACO DE LIXO BRANCO COM 
IDENTIFICAÇAO DE  
MATERIAL CONTAMINADO 
100L 002815 

     R$                 -    

166 3.000 UNIDADES 

SACO DE LIXO BRANCO COM 
IDENTIFICAÇAO DE  
MATERIAL CONTAMINADO 
30L 002816 

     R$                 -    

167 2.500 UNIDADES 
SACOS DE LIXO PARA LIXEIRA 
SELETIVA 30L PRETA 004092 

     R$                 -    

168 3.000 UNIDADES 
SACOS DE LIXO PARA LIXEIRA 
SELETIVA 100L PRETA  

     R$                 -    

169 5 UNIDADES SELADORA  003024      R$                 -    

170 10 CAIXAS 
SERINGA 60ML C/ 100 
UNIDADES 004098 

     R$                 -    

171 20 CAIXAS 
SERINGA AGULHADA DE 
25X7 3ml c/100  005112 

     R$                 -    

172 300 UNIDADES 

SERINGA PARA INSULINA 
1ML/CC 0,8X0,30 (30G 1/2´´) 
C/ AGULHA FIXA  002818 

     R$                 -    

173 5 CAIXAS 

SERINGAS AGULHADAS DE 
1ml TUBERCULINA (BD) 
AGULHADA  c/100 004088 

     R$                 -    

174 20 CAIXAS 
SERINGAS AGULHADAS DE 
20X5,5 3ml  c/100 002820 

     R$                 -    

175 100 CAIXAS 
SERINGAS DE 10ml c/100 
UNIDADES 002821 

     R$                 -    

176 100 CAIXAS 
SERINGAS  1ml AGULHADA 
P/ INSULINA  C/100 2822 

     R$                 -    

177 100 CAIXAS 
SERINGAS DE 20ml c/50 
002823 

     R$                 -    

178 50 CAIXAS 
SERINGAS DE 3ml c/100 
002824 

     R$                 -    

179 100 CAIXAS 
SERINGAS DE 5ml c/100 
002825 

     R$                 -    

180 30 UNIDADES 
SISTEMA FECHADO COLETOR 
URINA COMPLETO 5113 

     R$                 -    

181 50 UNIDADES 
SONDA NASOGASTRICA  
002827 

     R$                 -    

182 100 UNIDADES 

SONDA URETRAL ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL CALIBRE 12 
TRANSPARENTE 002828 

     R$                 -    

183 100 UNIDADES 

SONDA URETRAL ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL CALIBRE 14 
TRANSPARENTE 002829 

     R$                 -    

184 80 CAIXAS 
SORO FISIOLÓGIC ESTERIL 
BISNAGA 250ml C/50 1827 

     R$                 -    

185 100 CAIXAS 
SORO FISIOLÓGIC ESTÉRIO 
BISNAGA 500ml C/50 2830 

     R$                 -    

186 60 CAIXAS 
SORO GLICOFISIOLÓGICO 
500 ml c/ 40 000633 

     R$                 -    

187 60 CAIXAS 
SORO GLICOSADO 500ml 
(GLICOSE 5%) 002831 

     R$                 -    

188 10 CAIXAS 
STERILE NEEDLE BD 0,25X5 
316X3/16´´ c/100 2832 

     R$                 -    



 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA 

                          CEP 35.364-000  ï  ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

189 10 UNIDADES 
SUPORTE PARA SORO 
002805 

     R$                 -    

190 200 UNIDADES 
TALA PARA IMOBILIZAÇAO P 
MOLDÁVEL 005114 

     R$                 -    

191 200 UNIDADES 
TALA PARA IMOBILIZAÇAO 
M MOLDÁVEL 005115 

     R$                 -    

192 200 UNIDADES 
TALA PARA IMOBILIZAÇAO G 
MOLDAVÉL 005116 

     R$                 -    

193 1 UNIDADES 
TENS/FES - SONOPULSE 
COMPACT 005117 

     R$                 -    

194 10 UNIDADES 
TENTACÂNULA G INOX 
005118 

     R$                 -    

195 10 UNIDADES 
TENTACÂNULA M INOX 
002836 

     R$                 -    

196 10 UNIDADES 
TENTACÂNULA P INOX 
002837 

     R$                 -    

197 20 UNIDADES 
TERMOMETRO AXILAR 
DIGITAL 005119 

     R$                 -    

198 150 UNIDADES 
TERMÔMETRO AXILAR 
MERCÚRIO  002623 

     R$                 -    

199 50 UNIDADES 
TERMÔMETRO COM CABO 
EXTENSOR 005120 

     R$                 -    

200 3 UNIDADES 

TERMOMETRO DE 
CONGELADOR (VIGILANCIA 
SANITARIA) 2624 

     R$                 -    

201 6 UNIDADES 
TERMOMETRO DIGITAL 
PARA VACINA 

     R$                 -    

202 50 UNIDADES 
TERMOMETRO DE MAXIMA 
MINIMA COM BULBO 2625 

     R$                 -    

203 80 UNIDADES 
TESOURA PEQUENA INOX  
002622 

     R$                 -    

204 90 UNIDADES 
TESOURAS DE INOX 
CIRURGIAS MÉDIAS 002621 

     R$                 -    

205 60 UNIDADES 
TESOURAS DE INOX 
CIRURGIAS PEQUENAS 2620 

     R$                 -    

206 40 UNIDADES 
TESTE DE SHILLER DE 1 
LITRO  002838 

     R$                 -    

207 150 CAIXAS 

TIRAS DE CONTROLE DE 
DIABÉTICOS - APARELHO 
ACCU CHECK PERFORMACE 
COM 50 UNIDADES 002839 

     R$                 -    

208 60 CAIXAS 

TIRAS DE CONTROLE DE 
DIABÉTICOS - APARELHO 
ACCUCHECK ACTIVE COM 
100 UNIDADES 002840 

     R$                 -    

209 100 UNIDADES TOALHA DE ROSTO 001190      R$                 -    

210 100 UNIDADES 

TOALHEIRO INTERFOLHAS 
2DB METÁLICO BRANCO JSN 
M1 DE PROFUNDIDADE 
255mm DE LARGURA X 
170mm DE ALTURA X 2 
DOBRAS 155mm DE 
PROFUNDIDADE E PESO DE 
1,5 004090 

     R$                 -    

211 200 PACOTES 
TOUCA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO C/100 004091 

     R$                 -    

212 50 UNIDADES TRAVESSEIRO 001331      R$                 -    
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213 10.000 UNIDADES TREE WAY 002874      R$                 -    

214 100 UNIDADES 

TUBO FLEXÍVEL PARA 
ASPIRADOR DE SECREÇÕES 
TRANSPARENTE, 
DIMENSÕES  6,3 x 9,5 mm; 
COMPRIMENTO DE 2,5m. 

     R$                 -    

215 600 UNIDADES 
TUBO COLETOR PLÁSTICO 
SOROLOGIA C/ TAMPA 2875 

     R$                 -    

216 500 UNIDADES 
TUBO PARA INTUBAÇAO  
002876 

     R$                 -    

217 10 UNIDADES 
UMIDIFICADOR PARA 
OXIGÊNIO 005121 

     R$                 -    

218 30 CAIXAS 
VASILINA COM GEL COM 12 
UNIDADES 001842 

     R$                 -    

219 30 CAIXAS 
VASILINA GEL LÍQUIDA COM 
12 UNIDADES 001863 

     R$                 -    

TOTAL 
      

              

MATERIAL ODONTOLÓGICO 

       
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

220 3 UNIDADES ABRIDOR DE BOCA      R$                 -    

221 250 UNIDADES 
ÁCIDO FOSFÓRICO SERINGA 
001922 

     R$                 -    

222 120 UNIDADES ADESIVO 001923      R$                 -    

223 30 UNIDADES 
AFASTADOR MINNESSOTA 
002602 

     R$                 -    

224 160 CAIXAS 
AGULHA CURTA COM 100 
001871 

     R$                 -    

225 50 CAIXAS 
AGULHA LONGA COM 100 
001872 

     R$                 -    

226 18 UNIDADES ALAVANCA BANDEIRINHA      R$                 -    

227 50 UNIDADES ALAVANCA RETA 002604      R$                 -    

228 1.500 PACOTES 
ALGODÃO HIDROFOLICO 
ROLO c/100 002605 

     R$                 -    

229 20 PACOTES 
AMÁLGAMA EM CÁPSULA 1 
PORÇÃO C/50 2630 

     R$                 -    

230 30 PACOTES 
AMÁLGAMA EM CÁPSULA 2 
PORÇÕES C/50 2633 

     R$                 -    

231 360 CAIXAS 
ANESTÉSICO COM VASO 
CONSTRIT C/50 1868 

     R$                 -    

232 90 CAIXAS 
ANÉSTÉSICO SEM VASO 
CONSTRIT C/50 4082 

     R$                 -    

233 60 POTES 
ANESTÉSICO TÓPICO ORAL 
002634 

     R$                 -    

234 2 UNIDADES 

AVENTAL DE CHUMBO COM 
PROTEÇÃO CERVICAL PARA 
PROTEÇÃO CONTRA RX 
002639 

     R$                 -    

235 5 UNIDADES AVENTAL IMPERMEÁVEL      R$                 -    

236 150 UNIDADES BROCA 1011 005072      R$                 -    

237 150 UNIDADES BROCA 1012 005073      R$                 -    
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238 150 UNIDADES BROCA 1013 005074      R$                 -    

239 50 UNIDADES BROCA 1014 001919      R$                 -    

240 50 UNIDADES BROCA 1015 005075      R$                 -    

241 50 UNIDADES BROCA 1016 002641      R$                 -    

242 50 UNIDADES BROCA 1034 002642      R$                 -    

243 50 UNIDADES BROCA 1036 002643      R$                 -    

244 25 UNIDADES BROCA 2200 002644      R$                 -    

245 52 UNIDADES BROCA CARBIDE 002645      R$                 -    

246 15 UNIDADES 
BROCA CIRURGICA ESFERICA 
002646 

     R$                 -    

247 20 UNIDADES 
BROCA CIRURGICA ZECRIA 
002647 

     R$                 -    

248 52 UNIDADES 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
002648 

     R$                 -    

249 27 UNIDADES 
BROCA DIAMANTADA 
002650 

     R$                 -    

250 13 UNIDADES 

BROQUEIRO GRANDE COM 
RESERVATÓRIO PARA 
LÍQUIDO 002652 

     R$                 -    

251 10 UNIDADES BRUNIDOR      R$                 -    

252 30 UNIDADES 
CABO DE BISTURI INOX 
002637 

     R$                 -    

253 150 UNIDADES 
CABO PARA ESPELHO PLANO 
(DUPLEX) 002653 

     R$                 -    

254 2 UNIDADES 
CÂMERA ESCURA (REVELAR 
RX) 

     R$                 -    

255 80 BLOCOS 
CARBONO ARTICULAÇÃO c/ 
12 folhas 424 

     R$                 -    

256 10 PACOTES 
CARTÃO RAIO X COM 2 
FUROS c/100 2657 

     R$                 -    

257 12 FRASCOS CAVITINE 001883      R$                 -    

258 12 FRASCOS 
CIMENTO FOSFATO DE 
ZINCO LÍQUIDO 002667 

     R$                 -    

259 12 FRASCOS 
CIMENTO FOSFATO DE 
ZINCO PÓ 002668 

     R$                 -    

260 20 UNIDADES 
CIMENTO IONÔMETR VIDR 
FOTOPOLIMERIZADO 5085 

     R$                 -    

261 60 FRASCOS 
CIMENTO IONÔMETR VIDRO 
LÍQ 2662 

     R$                 -    

262 60 FRASCOS 
CIMENTO IONÔMETR VIDRO 
PÓ  2665 

     R$                 -    

263 40 FRASCOS 
CIMENTO PROVISÓRIO 
LÍQUIDO 002670 

     R$                 -    

264 40 FRASCOS 
CIMENTO PROVISÓRIO PÓ 
002672 

     R$                 -    

265 30 UNIDADES COLGADURA 005086      R$                 -    

266 100 UNIDADES COLHER DE DENTINA 002677      R$                 -    

267 2.500 TUBOS CREME DENTAL 002679      R$                 -    

268 5 PACOTES CUNHA DE MADEIRA      R$                 -    

269 40 UNIDADES CURETA 11/12 002680      R$                 -    

270 40 UNIDADES CURETA 13/14 002682      R$                 -    
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271 40 UNIDADES CURETA 5/6 002684      R$                 -    

272 40 UNIDADES CURETA 7/8 002685      R$                 -    

273 40 UNIDADES CURETA 9/10 005087      R$                 -    

274 40 UNIDADES CURETA DE LUCAS 002669      R$                 -    

275 20 UNIDADES CURETA GRACEY 002671      R$                 -    

276 20 UNIDADES CURETA MACCAL  002686      R$                 -    

277 5 UNIDADES 
DESCONGELADORES 
GENGIVAIS DE CIRURGIA 

     R$                 -    

278 30 CAIXAS DESTACA PERIOSTEO      R$                 -    

279 10 CAIXAS DISCO SOFT-LEX 001912      R$                 -    

280 400 UNIDADES ESCOVA DE ROBSON 002687      R$                 -    

281 4.500 UNIDADES 
ESCOVA DENTAL (ADULTO) 
002688 

     R$                 -    

282 3 UNIDADES 
ESPÁTULA DE PLASTICO 
PARA MANIPULAÇÃO DE CIV 

     R$                 -    

283 20 UNIDADES 
ESPATULA DE FREER DE 18,5 
CM 

     R$                 -    

284 120 UNIDADES 
ESPÁTULA DE RESINA Nº 1 
002689 

     R$                 -    

285 35 UNIDADES ESPÁTULA Nº 24      R$                 -    

286 5 UNIDADES ESPÁTULA Nº 36      R$                 -    

287 10 UNIDADES ESPÁTULA Nº 7      R$                 -    

288 290 UNIDADES 
ESPELHO PLANO (DUPLEX) 
002691 

     R$                 -    

289 60 UNIDADES 
ESPONJA HEMOSTÁTICA DE 
COLÁGENO COM 10 2692 

     R$                 -    

290 40 FRASCOS EUGENOL 002693      R$                 -    

291 60 FRASCOS 
EVIDENCIADOR DE PLACA 
002694 

     R$                 -    

292 4 CAIXAS 
FILME RADIOGRÁFICO COM 
150 (ADULTO) 005094 

     R$                 -    

293 6 CAIXAS 
FILME RADIOGRÁFICO COM 
150 (INFANTIL) 005093 

     R$                 -    

294 200 CAIXAS 

FIO DE SUTURA AGULHADO 
3.0 DE SEDA COM 24 
UNIDADES  

     R$                 -    

295 200 CAIXAS 

FIO DE SUTURA AGULHADO 
4.0 DE SEDA COM 24 
UNIDADES 002703 

     R$                 -    

296 500 UNIDADES 
FIO DENTAL COM 100m 
002728 

     R$                 -    

297 40 FRASCOS 
FIXADOR PARA RAIO X 475 
ML 002730 

     R$                 -    

298 40 FRASCOS 
FLÚOR PARA BOCHECHO 
0,05 005095 

     R$                 -    

299 60 FRASCOS 
FLÚOR TÓPICO EM GEL COM 
200ML 002732 

     R$                 -    

300 15 UNIDADES FÓRCEPS Nº 101      R$                 -    

301 15 UNIDADES FÓRCEPS Nº 150      R$                 -    

302 15 UNIDADES FÓRCEPS Nº 151      R$                 -    

303 15 UNIDADES FÓRCEPS Nº 16      R$                 -    
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304 15 UNIDADES FÓRCEPS Nº 17      R$                 -    

305 15 UNIDADES FÓRCEPS Nº 18L      R$                 -    

306 15 UNIDADES FÓRCEPS Nº 18R      R$                 -    

307 15 UNIDADES FÓRCEPS Nº 69      R$                 -    

308 10 UNIDADES FÓRCEPS SUPERIOR Nº65      R$                 -    

309 10 UNIDADES FÓRCEPS SUPERIOR Nº 99A      R$                 -    

310 12 FRASCOS FORMOCRESOL 002733      R$                 -    

311 10 FRASCOS HEMOSTOP 001886      R$                 -    

312 40 CAIXAS HIDRO C 001881      R$                 -    

313 20 FRASCOS 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A 
002744 

     R$                 -    

314 30 UNIDADES HOLLEMBACK 002748      R$                 -    

315 10 UNIDADES 
KIT DE CONDENSADORES DE 
AMALGAMA 

     R$                 -    

316 20 JOGO 
KIT PARA RESTAURAÇÃO 
AMALGAMA 

     R$                 -    

317 20 JOGO 
KIT PARA RESTAURAÇÃO 
RESINA 

     R$                 -    

318 8 UNIDADES 
KIT POLIMENTO GRANA FINA 
002750 

     R$                 -    

319 80 UNIDADES 
MATRIZ DE AÇO 5mm 
002752 

     R$                 -    

320 80 UNIDADES 
MATRIZ DE AÇO 7mm 
002753 

     R$                 -    

321 80 CAIXAS MICROBRUSH 002754      R$                 -    

322 20 FRASCOS 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
CANETA ALTA E BAIXA ROT. 
2757 

     R$                 -    

323 5 FRASCOS OTOSPORIN 002764      R$                 -    

324 40 FRASCOS ÓXIDO DE ZINCO 002758      R$                 -    

325 8 FRASCOS 
PARAMONOCLOROFENOL 
002759 

     R$                 -    

326 40 TUBOS PASTA PROFILÁTICA 002760      R$                 -    

327 8 PACOTES PEDRA POMES 1kg 002761      R$                 -    

328 160 UNIDADES PINÇA CLÍNICA 002781      R$                 -    

329 25 UNIDADES PINÇA GOIVA      R$                 -    

330 28 UNIDADES PLACA DE VIDRO 005104      R$                 -    

331 4 UNIDADES PORTA ALGODÃO 005105      R$                 -    

332 6 UNIDADES PORTA AMALGAMA 002766      R$                 -    

333 4 UNIDADES 
PORTA BROCAS GRANDE DE 
ALTA 002767 

     R$                 -    

334 4 UNIDADES 
PORTA BROCAS GRANDE DE 
BAIXA 002771 

     R$                 -    

335 20 UNIDADES PORTA DYCAL 002772      R$                 -    

336 6 UNIDADES PORTA MATRIZ 002775      R$                 -    

337 50 UNIDADES 
PORTAS AGULHAS INOX 
CIRURGICAS 002803 

     R$                 -    

338 2 UNIDADES 
POSICIONADOR DE RAIO X 
005106 

     R$                 -    
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339 40 UNIDADES POTE DAPPEN 002776      R$                 -    

340 100 VIDROS 
PULPO-SAN LIQUIDO  
002777 

     R$                 -    

341 100 VIDROS PULPO-SAN PO  002778      R$                 -    

342 100 UNIDADES RESINA A1 000700      R$                 -    

343 100 UNIDADES RESINA A2 002782      R$                 -    

344 100 UNIDADES RESINA A3 002783      R$                 -    

345 100 UNIDADES RESINA B1 002784      R$                 -    

346 100 UNIDADES RESINA B2 002785      R$                 -    

347 90 UNIDADES 

RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 
002786 

     R$                 -    

348 40 FRASCOS 
REVELADOR PARA RAIO X 
475ml 002788 

     R$                 -    

349 100 UNIDADES ROLO DE PVC 005110      R$                 -    

350 400 PACOTES 
SACOLINHA DE CHUP CHUP 
COM 100 UNIDADES 005111 

     R$                 -    

351 20 UNIDADES SELANTE  004095      R$                 -    

352 70 UNIDADES SERINGA CARPULE  002796      R$                 -    

353 30 UNIDADES SINDESMÓTOMO 002801      R$                 -    

354 5 GALÕES 
SOLUÇÃO DE FLUORETO DE 
SÓDIO 2% 5LITROS 2802 

     R$                 -    

355 70 UNIDADES 
SONDA EXPLORADORA Nº 5 
002826 

     R$                 -    

356 1.200 PACOTES 
SUGADOR DESCARTÁVEL 
COM 40 002800 

     R$                 -    

357 5 UNIDADES TAÇA DE BORRACHA 004089      R$                 -    

358 20 UNIDADES 

TESOURA METZENBAUM DE 
18CM ( PONTA ROMBA E 
CURVA) 

     R$                 -    

359 30 CAIXAS 
TIRA DE LIXA ACABAMENTO 
DE AMALGAMA 2809  

     R$                 -    

360 40 CAIXAS 
TIRA DE LIXA DE AÇO 4mm 
002807 

     R$                 -    

361 40 CAIXAS 
TIRA DE LIXA DE AÇO 6mm 
002808 

     R$                 -    

362 40 CAIXAS 
TIRA DE LIXA PARA RESINA 
002810 

     R$                 -    

363 80 CAIXAS TIRA DE POLIÉSTER 002811      R$                 -    

364 20 UNIDADES 
VERNIZ FLUORETADO 
005122 

     R$                 -    

TOTAL 
  

R$ 
 

       MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR 

       
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

365 5 UNIDADES 
AUTOCLAVE 21 LITROS 
002138 

     R$                 -    
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366 500 UNIDADES 
ADAPTADOR BORRACHA 
PARA FRASCOS ORALPAK   

   R$                 -    

367 5 UNIDADES 

BOLSA DE ATENDIMENTO 
PRÉ-HOSPITALAR APH701 
AZUL, FIBRA EM NYLON, 
RESGATE COM DIVISORIAS 
INTERNAS REMOVÍVEIS, 
BOLSOS EXTERNOS COM 
ALÇA E COM DIMENSÕES 66 
X 43 X 24 CM 

     R$                 -    

368 20 UNIDADES 
ARMÁRIO DUAS PORTAS 
COM CHAVE 

     R$                 -    

369 6 UNIDADES 

ARMÁRIO EM METAL 
COLUNA 3 4 LINHA( 12 
PORTAS) SACOS DE 
ESTUDANTE E PERTENCES 
PESSOAIS DE 
ARMAZENAMENTOS TIPO  
VESTIÁRIO COM CHAVE 

     R$                 -    

370 6 UNIDADES 
QUADRO MURAL BRANCO 
MÉDIO 

     R$                 -    

371 5 UNIDADES 
CINTO TIRANTE ARANHA 
ADULTO PARA MACA TABUA 

     R$                 -    

372 30 UNIDADES ARQUIVO COM 4 GAVETAS HP    R$                 -    

373 2 UNIDADES 

BEBEDOURO DE COLUNA 
REFRIGERADO PO 
COMPRESSOR INOX. 

     R$                 -    

374 6 UNIDADES BIOMBO      R$                 -    

375 3 UNIDADES MACA DE GINECOLÓGICA      R$                 -    

376 4 UNIDADES OFTALMOSCÓPIO      R$                 -    

377 2 UNIDADES 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
EM MADEIRA 

     R$                 -    

378 40 UNIDADES PALETES/ESTRADOS      R$                 -    

379 10 UNIDADES LONGARINA      R$                 -    

380 5 UNIDADES 

MESA DE COMPUTADOR DE 
ESCRITÓRIO COM SUPORTE 
PARA COMPUTADOR 

     R$                 -    

381 4 UNIDADES 
ESTANTE BIN 3 COM 25 
CAIXAS DE PLÁSTICO 

     R$                 -    

382 20 UNIDADES 

CAIXA GAVETEIRO PLÁSTICO 
BIN PB 8, DIMENSÕES 190 x 
315 x 435 mm 

     R$                 -    

383 5 UNIDADES 
MESA DE REUNIÃO COM 
TAMANHO DE 2M X 1,5M 

     R$                 -    

384 5 UNIDADES MACA CLÍNICA COMUM      R$                 -    

385 5 UNIDADES 
MACA CLINICA COM 
ARMÁRIO EMBUTIDO 

     R$                 -    

386 10 UNIDADES 

CARRO DE CURATIVO COM 4 
GAVETAS, COM SUPORTE 
BALDE E BACIA 

     R$                 -    

387 5 UNIDADES 
SUPORTE DE SORO EM 
METAL 

     R$                 -    

388 5 UNIDADES BRAÇADEIRA ADULTO      R$                 -    

389 50 UNIDADES CADEIRAS BRANCAS 004105      R$                 -    
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390 5 UNIDADES COMADRE INOX 002663      R$                 -    

391 15 UNIDADES 
ESCADINHA COM 2 
DEGRAUS 002251 

     R$                 -    

392 10 UNIDADES FOCO 002275      R$                 -    

393 50 UNIDADES 
LIXEIRA DE PLASTICO 
COMUM 

     R$                 -    

394 50 UNIDADES 

LIXEIRA REFORÇADA TAMPA 
E PEDAL PQNO DE PLASTICO 
001288 

     R$                 -    

395 5 UNIDADES 

LIXEIRA REFORÇADA INOX 
GRANDE TAMPA E PEDAL 
2872 

     R$                 -    

396 3 UNIDADES IMOBILIZADOR DE CABEÇA      R$                 -    

397 3 UNIDADES 

MALETA PARA PRIMEIROS 
SOCORROS COM 1 BANDEJA 
C/ DIVISÓRIAS, DIMENSÕES 
44 x 24 x 22cm 

     R$                 -    

398 5 UNIDADES MACA COMUM 002615      R$                 -    

399 5 UNIDADES 

MACA PARA EMERGENCIA 
PEQUENA TABUA ADULTO 
002616 

     R$                 -    

400 3 UNIDADES 
MARTELO DE REFLEXO PARA 
HANSENÍASE 

     R$                 -    

401 15 UNIDADES 
MESAS DE ESCRITÓRIO COM 
GAVETA E CHAVE 004104 

     R$                 -    

402 10 UNIDADES MESA DE MAYO 003784      R$                 -    

403 2 UNIDADES 
MESINHAS DE AÇO COM 
DUAS GAVETAS 002773 

     R$                 -    

404 3 UNIDADES 
NEBOLIZADOR COM 3 
SÁIDAS 002617 

     R$                 -    

405 5 UNIDADES 
OTOSCÓPIO COM ESPÉCULO 
002619 

     R$                 -    

406 5 UNIDADES OXIMETRO  002311      R$                 -    

407 1 UNIDADES 
DESFIBRILADOR / 
CARDIOVERSOR 002612 

     R$                 -    

408 7 UNIDADES 
APARELHO SONAR FIXO 
004147 

     R$                 -    

409 10 UNIDADES 
APARELHO SONAR MÓVEL 
COM BATERIA 005123 

     R$                 -    

410 10 UNIDADES 
APARELHO AR 
CONDICIONADO 004108 

     R$                 -    

411 1 UNIDADES 
GERADOR À GASOLINA 
004109 

     R$                 -    

412 5 UNIDADES 

BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 
CAP. 200 KG 5124 

     R$                 -    

413 5 UNIDADES 
BALANÇA INFANTIL DIGITAL 
005125 

     R$                 -    

414 3 UNIDADES 

BOLSA PARA 
MEDICAMENTOS DE NYLON 
COM FORRO DUPLO 
INTERNO, REVESTIDO DE 
MANTA ISOTERMICA, COM 
DIVISORES INTERNOS PARA 
TRANSPORTAR AMPOLAS E 
COM IDENTIFICAÇÃO 

     R$                 -    
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LATERAL E INTERNA, COM 
DIMENSAO DE 45 X 19 X 32 
CM 

415 7 UNIDADES 
ARMÁRIO VITRINE COM 
CHAVE 005126 

     R$                 -    

416 10 UNIDADES BIOMBO 002134      R$                 -    

417 6 UNIDADES 
ESTETOSCÓPIO DE PINARD 
005127 

     R$                 -    

418 3 UNIDADES NEGATOSCÓPIO 005128      R$                 -    

419 5 UNIDADES 
CILINDRO DE OXIGÊNIO 
COMPLETO 005129 

     R$                 -    

420 1 UNIDADES 
ASPIRADOR PORTÁTIL 
005130 

     R$                 -    

421 3 UNIDADES 
CARRINHO URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA C CHAVE 5131 

     R$                 -    

422 5 UNIDADES 
CARRINHO DE CURATIVO 
005132 

     R$                 -    

423 4 UNIDADES 

GELADEIRAS 300 LITROS S/ 
SER DUPLEX FROS FREE 
005133 

     R$                 -    

424 3 UNIDADES 
MÁQUINAS DE LAVAR DE 10 
LITROS 005134 

     R$                 -    

425 1 UNIDADES MICROSCÓPIO 002306      R$                 -    

426 100 UNIDADES 

SUPORTE EM METAL PARA 
COLETOR RÍGIDO 13L 
BRANCO COM SUPORTE DE 
PAREDE 

     R$                 -    

427 10 UNIDADES 
FILTRO COM SUPORTE DE 
ÁGUA 20L 005135 

     R$                 -    

TOTAL 
  

R$ 
 

       MATERIAL PERMANENTE ODONTOLÓGICO 

       
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

429 2 UNIDADES 
APARELHO AMALGAMADOR  
003023 

     R$                 -    

430 1 UNIDADES APARELHO DE RX      R$                 -    

431 1 UNIDADES 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COMPLETA (MOCHO, 
REFLETOR, CUSPIDEIRA) 

     R$                 -    

432 1 UNIDADES 
CANETA ALTA ROTAÇÃO 
002654 

     R$                 -    

433 1 UNIDADES 
CANETA BAIXA ROTAÇÃO 
002655 

     R$                 -    

434 1 UNIDADES CONTRA ÂNGULO 002678      R$                 -    

435 2 UNIDADES 
FOTOPOLIMERIZADOR 
002141 

     R$                 -    

436 1 UNIDADES MICROMOTOR 002755      R$                 -    

437 2 UNIDADES MOCHO  002756      R$                 -    
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TOTAL 
  

R$ 
 

       MATERIAL LÚDICO 

       
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

438 1 UN 002842 - AGOGO      R$                 -    

439 30 UN 
002870 - BICHINOS DE 
PLASTICO VARIADOS 

     R$                 -    

440 100 UN 
005205 - BOLINHAS DE 
GUDE 

     R$                 -    

441 3 UN 
002843 - BONECAS 
PEQUENAS UNID. 

     R$                 -    

442 3 UN 002844 - CARRINHO UNID.      R$                 -    

443 1 UN 002845 - CHOCALHO UNID.      R$                 -    

444 1 UN 002846 - FANTOCHE UNID.      R$                 -    

445 1 UN 002848 - GUIZO UNID.      R$                 -    

446 2 UN 
002849 - JOGO 
C/LETRAS(ALFABETO) UNID. 

     R$                 -    

447 2 UN 
002851 - JOGO DE BARALHO 
UNID. 

     R$                 -    

448 2 UN 
002852 - JOGO DE DAMA 
UNID. 

     R$                 -    

449 6 UN 
002853 - JOGO DE DOMINO 
PEDAGOGICO 

     R$                 -    

450 2 UN 
002854 - JOGO DE DOMINO 
TRADICIONAL 

     R$                 -    

451 2 UN 
002855 - JOGO DE FORMA 
PALAVRAS UNID. 

     R$                 -    

452 4 UN 
002850 - JOGO DE 
MEMORIA DE MADEIRA 

     R$                 -    

453 2 UN 
002856 - JOGO DE MONTAR 
PEÇAS(LEGO)UNID 

     R$                 -    

454 2 UN 
002857 - JOGO DE VARETAS 
UNID. 

     R$                 -    

455 5 UN 
002858 - JOGO 
PEDAGOGICO VARIADO 

     R$                 -    

456 1 UN 
005206 - KIT DE PROVAS 
PIAGENTIANAS 

     R$                 -    

457 30 UN 
002860 - LIVROS INFANTIS 
VARIADOS UNID. 

     R$                 -    

458 30 CX 
002861 - MASA PARA 
MODELAR CORES VARIAD 

     R$                 -    

459 2 UN 
002862 - MESA INFANTIL C/ 
2 CADEIRAS 

     R$                 -    

460 20 UN 
002863 - PINCEIS P/ TINTA 
UNID. 

     R$                 -    

461 2 UN 
002864 - QUADRO INFANTIL 
UNID. 

     R$                 -    

462 10 UN 
002865 - QUEBRA CABEÇA 
DE MADEIRA 

     R$                 -    

463 1 UN 
002866 - SINO GRANDE 
UNID. 

     R$                 -    

464 1 UN 002867 - SINO PEQUENO      R$                 -    
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UNID. 

465 2 UN 
002868 - TAPETE 
EMBORRACHADO C/ LETRAS 

     R$                 -    

466 1 UN 
005207 - TESTE DE 
DESEMPENHO ESCOLAR 

     R$                 -    

TOTAL 
   

R$ 

       

       TOTAL SOMA R$   

                                                          

 
  

 
  

 
 

  
 
Local e Data: 

      
Validade da Proposta:: ____ (MINIMO: 60 DIAS, CONTADOS DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.  
      
Prazo de Entrega:  _____ (MÁXIMO: 05 DIAS APÓS ORDEM DE FORNECIMENTO. 
      
      
      

_________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ DA EMPRESA 
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II ï MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > 
de 2017, o < inserir o nome do órgão/entidade por extenso >, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na <inserir endereço>, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n°      , representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. < inserir o nome por extenso >,  brasileiro, devidamente 
inscrito no CPF sob o nº. < inserir o CPF >, e  RG n°. < inserir o Documento de 
Identificação >, residente e domiciliado na < inserir o Município e a UF >, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos das disposições 

legais aplicáveis e do disposto no Edital do Pregão (Presencial) nº. 

xxx/2017, que originou esta Ata, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas, e transcurso o prazo para interposição de 
recursos, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), 
por lote, a seguir denominadas simplesmente FORNECEDORES, que firmam 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as disposições do 
Edital e as cláusulas deste instrumento. 

Item        - 1º Fornecedor: A empresa < inserir o nome do Fornecedor >, 
estabelecida à < inserir o endereço completo do Fornecedor >, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n° < inserir o CNPJ do Fornecedor >, neste ato 
representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, Sr.(a) < inserir o nome 
completo >, < inserir a nacionalidade >, < inserir o estado civil >, < inserir a 
profissão >, devidamente inscrito(a) no CPF sob o nº. < inserir o CPF >, e RG 
sob o n°.  
< inserir o Documento de Identificação >, residente e domiciliado em < inserir o 
Município e a UF >. 

Item        - 2º Fornecedor: A empresa < inserir o nome do Fornecedor >, 
estabelecida à < inserir o endereço completo do Fornecedor >, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n° < inserir o CNPJ do Fornecedor >, neste ato 
representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, Sr.(a) < inserir o nome 
completo >, < inserir a nacionalidade >, < inserir o estado civil >, < inserir a 
profissão >, devidamente inscrito(a) no CPF sob o nº. < inserir o CPF >, e do 
RG sob n°.  < inserir o Documento de Identificação >, residente e domiciliado 
em < inserir o Município e a UF >. 
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Cláusula Primeira ï DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto desta Ata o Registro de Preços de objetivando Registro 
de Preços para futura e eventual contratação para aquisição de material 
de uso hospitalar, injetavel, odontologicos e material lúdico para 
atendimento psicológico e fonoaudiólogo infantil, para aquisição futura e 

eventual, conforme descrições, especificações técnicas e demais condições 
constantes do ANEXO I do Edital de licitação que originou o registro, parte 
integrante e inseparável deste instrumento. 

Cláusula Segunda ï DOS DESCONTOS REGISTRADOS 

2.1 - Os quantitativos e os menores preços ofertados registrados por item do 
objeto encontram-se relacionados na planilha em anexo: 

2.2 - Este instrumento não obriga o Município de Pedra Bonita ï MG a adquirir 
os produtos, nem firmar contratações, podendo realizar pedidos de um ou mais 
itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário deste registro terá preferência. 

2.3 ï Os produtos/medicamentos adquiridos e que não consta do presente 
objeto, terá desconto em seus preços de acordo com as negociações com os 
fornecedores, sendo um desconto de --------------() para cada item. 

Cláusula Terceira ï DA VIGÊNCIA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 

meses, contada a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada 
nos termos da legislação vigente. 

Cláusula Quarta ï DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

4.1 - A entidade participante deste Registro de Preços é o Município de Pedra 
Bonita ïMG. 

4.2 - Os órgãos e entidades que não participaram inicialmente deste registro 
de preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

4.2.1 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
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fornecimento adicional, independentemente dos quantitativos aqui registrados, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas nesta 
Ata. 

Cláusula Quinta ï DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 ï O Município de Pedra Bonita ï MG não está obrigado a adquirir uma 
quantidade mínima dos itens licitados, ficando ao seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição. 

5.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata.  

5.3 - Após o 30º (trigésimo) dia de inadimplência na entrega, o Contratante terá 
direito de recusar o objeto contratado, de acordo com sua conveniência e 
oportunidade, comunicando ao Fornecedor a perda de interesse no 
fornecimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.4 - Durante todo o período de validade desta Ata, o fornecimento deverá 
atender às condições especificadas nesta Ata, nas cláusulas do Edital do 
Pregão (Presencial) nº. 006/2014 e no Anexo I do referido Edital. 

Cláusula Sexta ï DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1 - O prazo de entrega, contado a partir do recebimento pelo fornecedor da 

autorização de fornecimento, será de 5 (cinco) dias, para quaisquer 
quantidades solicitadas. 

6.2 - Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura 
Municipal de Pedra Bonita ï MG, localizada na rua Leopoldino de Almeida, nº. 
290, bairro Centro, cidade de Pedra Bonita ï MG. 

Cláusula Sétima ï DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1 - Os produtos, objeto desta Ata, serão recebidos pelo Município de Pedra 
Bonita ï MG, conforme forma prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

7.2 ï O Município de Pedra Bonita ï MG acompanhará a qualidade dos 
produtos adquiridos e as especificações em conformidade com o Anexo I do 
Edital, devendo notificar ao Órgão Gerenciador qualquer ocorrência de 
irregularidade.  

7.3 ï O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde 
que comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou 
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condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade 
dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do objeto licitado. 

Cláusula Oitava ï DO PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pela Tesouraria do Município de Pedra Bonita ï MG, por processo 
legal, após a comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e 
apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos 
após apresentação da Nota Fiscal. 

8.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 

Cláusula Nona ï DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR:  

9.1.1 - Gerenciar a presente Ata, devendo, para tal, nomear um gestor para 
acompanhamento dos fornecimentos realizados; 

9.1.2 - Avaliar o mercado constantemente de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

9.1.3 - Promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e 
publicar trimestralmente eventuais alterações nos preços registrados; 

9.1.4 - Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas da licitante na 
licitação, bem como o cumprimento das obrigações assumidas; 

9.1.5 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no 
fornecimento.  

9.1.6 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos 
da Cláusula Oitava da presente Ata; 

9.1.7 ï Aplicar as sanções relativas ao inadimplemento de obrigações 
contratuais, para acompanhamento da avaliação de desempenho do 
fornecedor. 

9.2 - COMPETE AO FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO:  

9.2.1 - Fornecer durante 12 (doze) meses o objeto desta Ata, a contar da 
publicação do extrato da mesma no Diário Oficial, na forma e condições aqui 
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fixadas, mediante requisição do Município de Pedra Bonita ï MG, devidamente 
assinada pela autoridade responsável, em conformidade com o Edital e demais 
informações constantes do Pregão (Presencial) n°. 020/2017; 

9.2.2 - Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e 
em consonância com a proposta respectiva, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
estabelecida nesta Ata; 

9.2.3 - Entregar os produtos nos locais indicados pelo Município de Pedra 
Bonita, observado o disposto na Cláusula Sexta;  

9.2.4 - Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo 
aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento; 

9.2.5 - Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para o 
Município de Pedra Bonita, os produtos devolvidos em razão de divergências 
entre o material entregue e as especificações contidas nesta Ata, sujeitando-
se, ainda, às sanções cabíveis; 

9.2.6 - Cumprir durante toda a execução da Ata de Registro de Preços as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar, a cada fatura, 
comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS e INSS);  

9.2.7 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que 
forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos 
documentos que comprovem as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, bem como os que comprovem o cumprimento das 
obrigações assumidas;  

9.2.8 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua execução;  

9.2.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo Município de Pedra Bonita, referentes à forma 
de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta Ata;  

9.2.10 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, cujas exigências se obriga a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia; 
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9.2.11 - Comunicar imediatamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras necessárias para 
recebimento de correspondência; 

Cláusula Décima - DA ADESÂO DO CARONA: 

10.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não-participante 
do certame licitatório poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que: 

10.1.1 - comprove nos autos a vantagem da adesão; 

10.1.2 - consulte previamente o órgão gerenciador; e 

10.1.3 - observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua 
compatibilidade com a expectativa de compra, no exercício, para que não 
ocorra fracionamento. 

10.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela  

Cláusula Décima Primeira ï DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

11.1 ï A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser 
cancelados de pleno direito nas seguintes situações:  

11.1.1 - Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando:  

11.1.1.1 - O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as 
obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  

11.1.1.2 - O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;  

11.1.1.3 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata 
de Registro de Preços decorrente do Registro de Preços;  

11.1.1.4 - Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados 
no mercado;  

11.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 

11.1.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado 
de cumprir as exigências do Instrumento Convocatório que deu origem ao 
Registro de Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das 
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penalidades previstas no Instrumento Convocatório, nesta Ata, bem como de 
ressarcimento ao Município de Pedra Bonita por perdas e danos; 

11.1.2.2 - Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 

Cláusula Décima Segunda ï DO CONTROLE DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 ï O controle do SRP será realizado: 

12.1.1 - pelos órgãos do sistema de controle interno e externo, na forma da lei; 

12.1.2 ï pelo cidadão e pelas pessoas jurídicas, legalmente representadas, 
mediante petição fundamentada dirigida ao gerenciador do SRP, e, quando for 
o caso, aos titulares dos órgãos carona; e 

12.1.3 ï por fornecedores de bens e prestadores de serviços que desejam, por 
quaisquer razões, impugnar a Ata. 

12.2 ï Caberá ao órgão gerenciador e aos respectivos órgãos carona 
demonstrar a legalidade e regularidade dos atos que praticarem, na forma do 
art. 113 da lei Federal nº 8.666, de 1993. 

12.3 ï as denúncias, petições e impugnações anônimas, ou não identificadas 
ou fundamentadas, serão arquivadas pela autoridade competente. 

12.4 ï O prazo para apreciação da petição e impugnação, regularmente 
identificada e fundamentada será de cinco dias úteis, a contar do recebimento. 

Cláusula Décima Terceira ï DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
caracterizará a inadimplência do Fornecedor, sujeitando-o às seguintes 
penalidades:  

13.1.1 - Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras 
obrigações assumidas, quando considerados faltas leves, e a determinação da 
adoção das necessárias medidas de correção; 

13.1.2 - Multa, observados os seguintes limites: 
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13.1.2.1 - de 0,3 % (três décimos por cento) sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento 
do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor do fornecimento não realizado; 

13.1.2.2 - de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não 
realizado, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento do prazo 
para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na entrega dos produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de 
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 

13.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Pedra Bonita ï MG. 

13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir ao Município de Pedra Bonita estado de Minas pelos 
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

13.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à 
Contratada e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo 
com a legislação em vigor. 

13.3 - As sanções previstas nas cláusulas 13.1.1 a 13.1.3 poderão ser 
aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, 
facultada ampla defesa ao detentor do preço registrado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será 
de 10 (dez) dias úteis. 

13.4 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas 
motivadamente por conveniência administrativa, mediante ato devidamente 
justificado, expedido pela autoridade competente da Contratante. 

13.4.1 - A critério do Município de Pedra Bonita poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do material for 
devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 
assumidas. 
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13.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, poderá implicar a imediata rescisão unilateral desta Ata, 
com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a conclusão do 
processo administrativo pertinente; 

13.5.1 - Ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 
24, XI, da Lei Federal nº. 8.666/93, observada a ordem de classificação da 
licitação e desde que mantidas as mesmas condições da primeira colocada, ou 
adotar outra medida legal para aquisição do objeto. 

13.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou 
eventuais atrasos decorrentes de eventos configuradores de força maior ou 
caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

Cláusula Décima Quarta - DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de 
publicado o respectivo extrato no Diário Oficial do Estado.  

14.2 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

14.3 - É vedado caucionar ou utilizar contrato decorrente do presente registro 
para qualquer operação financeira. 

14.4 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão (Presencial) n°. 009/2016 e seus 
anexos, bem como as propostas das empresas < inserir o nome do 1º 
Fornecedor > e < inserir o nome do 2º Fornecedor >, apresentadas para a 
referida licitação. 

14.5 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
02.08.01.10.302.0011.2035.33.90.30 ï Ficha 416 
02.08.01.10.302.0011.2025.33.90.30 ï Ficha 418 
02.08.02.10.301.0011.2031.33.90.30 ï Ficha 456 
02.08.02.10.301.0013.2032.33.90.30 ï Ficha 462 
02.08.02.10.301.0013.2075.33.90.30 -  Ficha 466 
02.08.02.10.301.0013.2075.33.90.30 -  Ficha 512 
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14.6 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Bonita ï MG para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. E, por as partes 
estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

xxxxxxxxxxxx/MG, _____ de _______________ de 2017. 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

1º FORNECEDOR: 

 

2º FORNECEDOR: 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  

 

 
 
 
 



 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA 

                          CEP 35.364-000  ï  ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

 

 
III ï MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033 /2017 -   PREGÃO Nº 020/2017 
 
 
 

 
Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) 
_________________________________________________________________
______, portador do Documento de Identidade n.º ___________________, para 
participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual 
está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em 
nome da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, 
rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 
procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
 

___________________ , ____ de _______________ de 2017. 
 
 
 
Assinatura do signatário: _________________________________ 

(Representante Legal) 
 
 
 
 
Obs.: 1) Deverá estar indicado o nome do signatário e utilizar preferencialmente o 
carimbo padronizado da empresa; 
         2) Deverá estar obrigatoriamente com firma reconhecida em cartório 
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ANEXO IV 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033 /2017 -   PREGÃO Nº 020/2017 

 

  
DECLARAÇÃO  

 
.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
........................................, DECLARA, sob as penas da Lei em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 

 
* Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

_____________________, ______, de __________________ de 2017 
 

 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal e carimbo da empresa 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA 
HABILITAÇÃO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033 /2017 -   PREGÃO Nº 020/2017 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

___________________________________________inscrita no CNPJ N° 
___________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, cumprindo, portanto 
plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO estabelecidos no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

_____________________, ______, de __________________ de 2017 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal e carimbo da empresa 
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ANEXO VI  ï MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ( NA HIPÓTESE SER UMA ME OU EPP) 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033 /2017 -   PREGÃO Nº 020/2017 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 
A empresa _____________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº __________________________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) ________________________________________, 
portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF 
sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 

requisitos legais para qualificação como ____________________________ (incluir 

a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP)), de acordo com o art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  
 
 
 
 
 

_____________________, ______, de __________________ de 2017 
 

(Local e Data) 
 
 
 

Assinatura do representante legal e carimbo da empresa 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


